
PRÊFETTURA OO M U Í{.!e!eIq pF MoNTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio B.ânco, 86 .- Cêntro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Múnte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023

Otíçio n" 64112023

Senhor Presidente

lemos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Proieto de Lei,

o qual dispóe sobre AUTORIZAÇÁO para abertura de crédito especial para o exercício financeiro de

2.O23.

O presente proleto de lei n" 1.397 de 13 de dezembro de 2.023, tem a

Íinalidade de solicitar âutorizaÇão pafã abeitüra de crédilo especial, destinado exclusivamenle a

despesas de custeio da Secretaria de Esporte e Lazer.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja maÍcada sessào extraordináÍia.

A.teírciosamente, MARCELO AssinaJo de formd
droitrl f,oí I'4ARCl-r O

CTAVIANO DOS oívrÀr'ro oos

SANTOS:1 i 865 jANros l186s77rhr)
DàCos: 2073.17.1 3721832 22:23:ro -03'oo'

Morcelo Oloviono dos Sontos
Preíeiio do Município
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A Sua Exúelência () Sienhor

Fábio Jerànimo Màrques
D.D. Presidente da Cânrara irunicipal de l\lonte Azul Paulista



PROJETO DÉ LEI N' 1.397 de 13 cie dEzembro de 2.023

Dispôe sobre abertuÍa de Crédito Especiâl no
Orçamento de 2023, e dá outras pÍovidências.

^ 
ÁRCELO OTÁVIANO DOS sÁNTOS, PteÍeito do Município de Monte Azul Poulisto,

Eslodo de 5õo Poulo, no uso de suos otribuições legois

FÁZ SÁBER gue o Cômoro Municipol. aprouou e ele promulgo e sonciono o seguinle Lei

Art. 1o - O Poder Executivo Municipdl fico cutorizodo o obrir no orçomento-progromo do

exercício de ?Q23. Crédilo Especiol no volor de R$ 30.0O0,0O (t?into nil reais) com inclusõo no PPÁ -
Plono Piurionuol 2O??/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórios 2O?3 e Let Orçomentário vigenie, com

c crioção do seguinte dotoçôo orçomentório:
ÁBERTURÁ DE CÊEDITO ESPECTAL

TOTAL
U o , Unidddc orçonentáda U E Unidode Ereuroro

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITURÁ ÁAUNICIPÂL

U.O. r 09 - SECRETÁRIÁ DE ESPORTES E LÁZER
U.E.r 00 - SECRETARIÁ DE ESPORTES E L ZER

27.81?.0043.2088 - 6estõo do Secretorio de Espories e Lozer

3,3.90.30 - Moteriol de Consumo 30.000.00

30.0@.00TOTÁL

Árt. 30. - O crádito especial oberto no orligo 1o, tera vigâncio no exzrcício financeiro de
2023, podendo ser suplernenlodo se necessário nos termos do outorizoção em lei

Árt. 4" - Ficq incluído no Plono Pluriqnuol, no Lei dos Diretrizes Orçomentórios, onde couber

Árt. 5" - Esrq Lei entrqró em vigor no doto de suq publicoçõo, revogodos os disposições em

contrário

Monte Azul Poulisto, 13 de dezembro de2.023.

MARCE Lo orAVtAN o ffi H,'"tfi ffirl'g'i'
DOS 5aNÍo5rra6s72ra32

sANTos:l 1g65721 g32 oâdot 2023 i21322:2331

Morcelo Otoviono dos Sontos
Prefeito do Município

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ 
^^UNICIPÁLU.O.: 09 - SECRETÂRIÁ DE ESPORTES E LÁZER

U.E.r 0O - SECRETÁRIA DE ESPORTES E LÁZER

27.812.OO43.2OAA - Gestão do Secretorio de Esportes e Lozer
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros - Pessoo Físico 30.000,00
Fonte 01 - Tesouro

30.000.oo

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cêp. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Arl - 2o . - A coberturq do Crédilo Especiol oberto no ortigo onterior no volor totql de R$ R$
3O.OOO,OO (trinto nil reais) será conforme disposto no inciso IIf, porógrofo 10 do ort. 43 do Leí Federol
4.3?Q/64,por onuloçõo porciol do dotcçõo;

Fonte 01 - Tesouro
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PREFEITU RA po MuNlciPro pF MoNTE AzuL PAULTSTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 * Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

JUSTIFICATIVA

Explicacão do PÍoiêto de Lei

Recurso Destinado exclusivamente a despesas de Custeio da

SecÍetaria de Esportes e Lazer.

A cobertura para execuçáo da despesa, será através remaneiamento

de recursos próprios dentro da Secretaria de Esportes no valor, como citado acima, para despesas de

custeio.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão ou

aperfêiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de impacto orçamenlário-

Íinanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF í01 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2.023

MARCELO Assinado de forma
diortdl oor MARCELO

OTAVIANO DOS oirvnNo oos

SANTOS:l 1865 sANrosrl 186s72I832
Dados:2023.12.13721832 22:23:2e-o3,oo,

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município



A\IARA \II.'NI(:IPAI- DE I\to TE AZI]]- PATlIJSl'A(

"Palácio I de Março"
Ilu,r (-cl. l,,ri,, \l:rnocl, n'(l(l - (.1:l'. 1+l-l(l-lXrt| - ti,ot: l-- i-i(rl-lli-{
, t1r; rÍ'i.l.I()j.I('1,'I(]llI t[, .-.itt \r.,r\.câmâram{ )flttazul.sp.tor .br

crrril: st'crt trria@'clmlrlntonlcaztrl. sp.t, ,r'. br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

INCLUSAO DE PROJETOS DE LEIS

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17h DO DIA Í8 DE DEZEMBRO DE 2023
PARA REAL]ZAçÃO DA 17" (DECIÍUA SÉT|MA) SESSÂO EXTRAORDINARIA DE 2023 DA 18"
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024,

PROJETOS DE LEIS No 1.395 ao 1.39712023 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023, E DA OUTRAS PROVID ÊttctlS.

MONÍE AZUL PAULISTA, 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

FÁBIO IMO MARQUES
Presi

M
d Câmara Municipal

Azul Paulista - SP.
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RE P
DE 18 DE DEZEM BRO DE 2023" 17H.

AssinaturaVereadoÍ

Eliel Prioli

Data de
rêcêbimento

Hora de
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MONTE AZUL PAULISTA. .I4 DE DEZEMBRO DE 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü'17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.sov,br

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER IURÍDrCO n.1 L2Í812.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Dezembro
de 2023, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especaal de 2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2.023, onde
fica autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2023,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criaçâo da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Ruâ Cet. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-00O - fone/fax: 0)ü-17' 3361.1254
Site: www.camârâmonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o peEgnluê!-SeEéI!@ concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destínados a complementar os créditos orçamentários abeftos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M u nicipa l.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:
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Artígo - 12, Câbe à Câmara Municipal, com sançáo
do Prefêito, dispor sobre as matérias de competência do
Irlunicípio, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.

ffi



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cêl,loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Sitê: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vÍnculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.L5A

ffi
Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í4.730-000 - fonefax: 0)ü-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul-sp.qov.br
Email : secretariaz@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httDs://monteazuloaulista. siscam. com. bridocumentos/autenti car?chave=ST3R65SHXZS94
gTN, ou vá até o site https.//monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

EI:i*t§i{E

ffi

Código para verificação: ST3R-65SH-XZS949TN

ilffi tilfl ililtililil ffi |ililil tilil]Iililfr illllilflil1tilllilil tffi ]ii

'" Wil3o.r RodÍigo Garcia
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A*inado eD 1í122023, às 10:05i22

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023



cÂvnnn MUNrcrpAL DE MoNTE AZULpAULtSTA
"9"k;-e »Ú{--a-'

Rua Cel João Manoel,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254

CNPJ: 54.1 63.16710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES CONSTITUICÃO,

ASSISTÊNGIA SOCIAL

REFERENTE: P rojeto de Lei n" í.397, de í3 de dezembro de2023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências

DEC§ÃO DAS COMTSSÕES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça ê Redação; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n' í.397, de '13 de
dezembro de 2023, que "Dispõe sobre âbêrtura de Grédito Especial no Orçamento de 2023, e
dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas disposiçôes nada

encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e acompanhando parecer

emitido pelo Procurador Jurídico, decidiÍam emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto

está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico,

esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023.

Comissão de C
Justiça

o Comissão de Finanças e Comissão de Educação,
Orçemênto Saúde e Ass. Social

Perez Cantori
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
tt Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. 163. 16710001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO í891 t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.397 de í3 de dezembro de 2.023

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providênciãs.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o - O Poder Executivo lvunicipal Íica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçâmentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orÇamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNIcIPAL
U.O.: 09 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
u.E.: 00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0043.2088 - Gestão da Secretaria de Esportes e Lazer

3.3.90.36- Outros Serviços dê Tercêiros - Pêssoa Física 30.000,00
Fontê 01 - Tesouro
TOTAL 30.000,00

U.O.: Unidade OrçamentáÍia; U.E.: Unidade Éxecutora

Art. 2'. - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anteíior no valor total de R$ R$
30.000,00 (trinta mil reais) setâ conforme disposto no inciso lll, parágrafo 1o do art. 43 da Lei Federal
4.320164, pot anúlação parcial da dotaÉo;

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 09 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
U.E.; 00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0043.2088 - Gestão da Secretaria de Esportes e Lazer

3.3.90.30 - Material de consumo 30.000,00

Fonte 0í - Tesouro
TOTAL 30.000,00

couber

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as disposições em
contrário

onte Azul Paulista, 19 de dezembro dê

ÁBIo JERÔ MO MARQUES
Pres ente

D P. CANTORI
Vice- resid

pl'
ELIEL PRIOLI
1o Secretário

JOS

OR
Sec

n

Art. 30. - O crédito especial aberto no arligo 10, terá vigência no exercício Íinanceiro de
2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde



PREFEITURA DO MUNICIPIO
ESTADO DE

pF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 8ô - Centro - Cep. 14730{,00 -Uorúe Àzul Paulista,lsP

LEI I\P 2.606 de 21 de deenbro de 2.023

Dispõê sobre abertura d€ Cródito Eepoclal ao
Orçamento d,e 2o23, e dá outras prowidências.

^eCEtO 
OT^yIâÀlO DOS SâNIOS. Pr"efeito do ÀAuaicípio de lÁoãt€ 

^aJ 
Pdulis+a,

Estodo de 5ôo Poulo, m rso de suos otribuições legois,

FÁZ SÁBER q[E o CônEm Municipol, oprovou e ele protnrlgn e sonciom o seguinfe l-ei:

^rt. 
10 - O kr Executivo Municipol fico o$orizodo o obrir no oçorcntoarognatm do

exercício de 2023, Ceédito Especiol ro volor de R$ 30.000,00 (trinta al,il rcard con inchsõo no PPÁ -
Plono Plurionuol 2O22/?O25, LDO - L€i de DiÍEtrius Orçotrcntdrios 2O23 el'ei OrcoÍ€ntório vigente, com

o crioção do seguinte dotaçõo orçorrntário:

^SERTURA 
DE CPEDITO €SP€CIáL

U.Oj Unrd.de Orç!ftlíó.6: U.E-: Unrdod. Êx..uh

k l. 2c . - Á cobertur.q do CÉdito Especiol oberto rE srtigo qnterior no volor totql d€ R$ R$
30.000,00 (trinta nil tzois) *rt conforme disposto no inciso TII, poúgrafo 1o do ort. 43 do [-ei FedErsl

4.320/64, por oruhção pa'ciol do ffoçdo;

Art. 30. - O cnédito especiol oberto no ortigo lo, teú vigêncic no exercicio fimnceiro de

2023, poffio ser suplerr:ntodo se Écesgíri o nos ternros & qutorizo@ em lei.

Árt. 40 - Fico incluído no Phno Plurionuol, m Lei dos DiÍ'etrizes Orçomentdrios, onde couber.

ENTTDADE: 02 - PREFEITURÁ I UNICIPAL
U.O.: 09 - SECRET^RIÂ DE ESPORTES E LÁZER

U.E. : 00 - SECRET^RIÁ DE ESPORTES E L^ZER
27 .81?.@43 .2@A - 6estõo do Secrcrorio & Esportes e Lozer

3.3.90.3ó- Outros Serviços de Terceires - Pessoa Físicq 30.0@,00
Fonfe O1 - Tesouro

TOTÁL 30.000.00

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ 
^{UNICIPÁLU O : @ - SECIET^RI^ DE ESPORTES E LÁZER

U.E.: O0 - StrRETAlIÁ DE ESPORTES f IIZER
27.8L2.@43.2088 - Gestõo dq Secr€toriq de EsPortes e Lazer

3.3.90.30 - lilateriol de Consuru 30.000.00

Fonte 01 - Tesouro

TOT^t- 30.000.00

1l



PREFEITURA DO MUNICiPIO pF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULOESTADO DE

PÍaça Rio BÍanco, 86 - CentÍo - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paunsta,/SP

^r.t. 
50 - Eslo lzi entmú em vigor m doto de sud publicoçõo, rcvogodos os disposições em

Monte Ázul Pqulisto, 21 de lnbro ?

conlnirio

Regisrmdo e publicqda rD eryüenle h Sr,,rlrerÃrio &
Ázul Pqulisto-SP, em 2l de denmbro de 2.O?3.

Nilton Fiorot
Açnle II

do lúunicí

2l
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TOTAL

U.o.: Unidade Orçamentária; u.E.: Unidade Executora

Art. 2e, - A cobertura do crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ Rf1.225.00l,39(um
milháo duzentos e vinte e cinco mll, um real e trinta
e nove centavos) será conforme disposto no inciso ll e lll,
parágrafo 1e do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por

excesso de arrecadação e por anulaçâo parcial da dotaçãoj
EínoAot:0r - 9RÉrEn'urÁ Íutlc,FAl
ll,o.: ol sEcrÍ^xr oa Oai s E Ullrirlxo
u,r.: oo - tÊcirr^irÂ oÉ oaRÂ5 r unuiÉxo

15.451.0039.1035 - obras lluminaçáo Públicà

4.4.90.51 - Obras e lnstalaçóes 325.001,39

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL

AÉ. 3e. - O crédito especial aberto no artigo Le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art.4s - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicôção, revogadas as disposiçóes em contrário.

l,lonte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município

Registrada e publicada no expedientê da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte tuul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton 5érgio Fiorot

Agente Administrativo ll

Dispõe sobre abertura de
Ctédito Especiat no
Orçamento de 2023, e dá
outras prcvidências,

i,IARCELO oTAvlAl{o DOS SANTOS, PreÍeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal, aprovou e elê
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito

Especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mit reais) com

inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de

Diretrizes orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,

com a criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDÍTO ESPECIAL

le do art. 43 da Lei Federal 4.320164, por anulação parciâl

da dotação:
ENID^DE:02 - PRÉFtÍUu xrrxrcrPlr

u,o,: 09 - sÉaiEÍ^il or r3poirrs r LrzÉi

U,C,: OO, SÊCREIAÀIA DE E5FORIIS E TÂ:'CA

17.312.0013,2033 G€srào da s«r.taÍia do Espdt6 e LreÍ

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo lc, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo sêÍ
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

AÊ. 4c - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes OrçamentáÍias, onde couber.
Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Monte Azul Paulista, 2L de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
PreÍeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

D'SPOÉ SOBRE ABÊ,RTURA DE

CRÉD'TO ESPÉC'AL NO
oRçAMENTO DE 2.02 3,
REVOGA À LE' MUNIC'PAL N9
2.556, DE 75 DE SETEMBRO
DÊ 2,023, E DÁ OUrRAS
P ROV 

' 
DÊ NC 

'AS.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PÍefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAz SABER que a câmaÍa Municipal, APROVOU e ele

PROMULGA e SANCIoNA a seguinte Lei:

AÊ. 1t. O Poder Executivo Municipal fica autorizado ô

abrir no orçamento-programa do exercício de 2.023,
Crédito Especial no valor de Ri 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02212-025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2'023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA OE CRÉD|TO ESPECIAL

€ÀÍDADE O? PRE'ÉITUÂÂ MUNúPÀ

U,O : 06 5ECÀEIARIÁ DE TGNrcULÍUÂA E A8ÂSÍIC.,EFO

u.É. 00 sÉtRErÀÂl^ D€ 
^GRjCUIIIIM 

€ ÂATS|ECXaETíTO

206Ot 0010.1115 üúúáçà. cú.n!trEt!
1.1.90.10 - nriênJ d€ co.{mô
fd.02 TÉníÉafiÊt. cntsid Eslrólrl

l.l.9o.l9 - OrtG 5.nk6 d. Í«€lM P..@ Ilrídk

fút€ 02 ' TB6Í.r4ft6 . covêniG tíd!.|

Art.2e. A cobertura do Crédito Espêcial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 25.0O0,0O (virrte e
ctnco mit reals) será conforme disposto no inciso ll do § le
do art. 43 da Lei Federal 4,12017.964, por excesso de

arrecadação.
AÉ. 3c. o Crédito Especial aberto no artigo 1c terá

arÍÍlDÂDE: ol - PRaiEÍíURÀ MUtllClP^L

u.o.: oe , §ECRETAtT * t9poÍÍÉ3 I utli

27312.O0arrÚ88 - G6!lô dr kr.tlri. d. Êrpdlã . táu í
r l 90.36- 0uü6 5.Íüc6 d. Í!'..iG - P6É@ fíid

t
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E

U.o.: Unidade orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ R$ 30.000,00 (trinta
mrt rcais) será conforme disposto no inciso lll, parágraÍo

tlunicípio dê Monte Ázul Paulista - sP

niá;^.rc.i2l ,..;h..1. ii^il n"'#'À â'+sri'i'blô

LEI No 2.606 de 21 de dezembÍo de 2.023.

s,E.: 00 - sEcrEÍ ru oa tsDoFÍIs : L^ilÉt

LEI Nc 2.607 de 21 de dezembro de 2.023.
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